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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
 Estado do Espírito Santo 

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil” 

                                “Doce Terra dos Colibris” 
 

PORTARIA/SEGOV/Nº 088/2026 
 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA ASSINAREM 
DOCUMENTOS (CHEQUES, ORDEM DE 
PAGAMENTO, TRANSFERÊNCIAS, ETC). 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TERESA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em especial o Artigo 60, 
inciso VI da Lei Orgânica do Município de Santa Teresa-ES, 
 
 
  RESOLVE: 
 
   Art. 1.º Ficam designados os Servidores Renata Coutinho de 
Oliveira, CPF nº 059.059.457-56, Tesoureira ou Ana Kelly Gramelick Perdigão 
Peneda, CPF nº 024.608.737-43, Secretária Municipal da Fazenda, para 
assinarem documentos (cheques, ordem de pagamento, transferências, etc) 
relativos às Contas Bancárias da Prefeitura Municipal de Santa Teresa (CNPJ 
nº 27.167.444/0001-72), juntamente com Kleber Medici da Costa (CPF nº 
756.860.157-91) – Prefeito Municipal. 
 
  Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Portaria/SEGOV/nº 037/2025. 
 
  Publique-se e Cumpra-se. 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do 
Espírito Santo, em 12 de fevereiro de 2026. 
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33. Emitir duplicatas;
34. Endossar duplicatas;
35. Avalizar duplicatas;
36. Descontar duplicatas;
37. Assinar instrumentos de convênio e contratos 
de prestação de serviços.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de fevereiro 
de 2026, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria/SEGOV/nº 025/2025.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, 
Estado do Espírito Santo, em 12 de fevereiro de 
2026.

KLEBER MEDICI DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1729677

PORTARIA/SEGOV/Nº 087/2026

DESIGNA SERVIDORES PARA ASSINAREM 
DOCUMENTOS (CHEQUES, ORDEM DE PAGAMENTO, 
TRANSFERÊNCIAS, ETC).

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TERESA, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o Artigo 60, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município de Santa Teresa-ES,

RESOLVE:

Art. 1.º Ficam designados os Servidores Renata 
Coutinho de Oliveira, CPF nº 059.***.***-56, 
Tesoureira ou Ana Kelly Gramelick Perdigão Peneda, 
CPF nº 721.***.***-91, Secretária Municipal da 
Fazenda, para assinarem documentos (cheques, 
ordem de pagamento, transferências, etc) relativos às 
Contas Bancárias da Secretaria Municipal de Saúde, 
vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde de Santa 
Teresa (CNPJ nº 14.491.945/0001-68), juntamente 
com Sigrid Kerckhoff Stuhr, CPF nº 020.***.***-08, 
Secretária Municipal de Saúde ou Yeversson Ramos 
Damacena, CPF nº 095.***.***-22, Subsecretário 
de Atenção Especializada.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de fevereiro 
de 2026, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria/SEGOV/nº 024/2025.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, 
Estado do Espírito Santo, em 12 de fevereiro de 
2026.

KLEBER MEDICI DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1729699

PORTARIA/SEGOV/Nº 088/2026
DESIGNA SERVIDORES PARA ASSINAREM 
DOCUMENTOS (CHEQUES, ORDEM DE PAGAMENTO, 
TRANSFERÊNCIAS, ETC).

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TERESA, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

em especial o Artigo 60, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município de Santa Teresa-ES,

RESOLVE:

Art. 1.º Ficam designados os Servidores Renata 
Coutinho de Oliveira, CPF nº 059.***.***-56, 
Tesoureira ou Ana Kelly Gramelick Perdigão Peneda, 
CPF nº 024.***.***-43, Secretária Municipal da 
Fazenda, para assinarem documentos (cheques, 
ordem de pagamento, transferências, etc) relativos 
às Contas Bancárias da Prefeitura Municipal de Santa 
Teresa (CNPJ nº 27.167.444/0001-72), juntamente 
com Kleber Medici da Costa (CPF nº 756.***.***-91) 
- Prefeito Municipal.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de fevereiro 
de 2026, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria/SEGOV/nº 037/2025.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, 
Estado do Espírito Santo, em 12 de fevereiro de 
2026.

KLEBER MEDICI DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1729713

Aditivo

RESUMO DO QUARTO TERMO DE ADITAMENTO 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 048/2023
CONTRATANTE: O Município de Santa Teresa/ES.
CONTRATADO: Empresa PPMR Terraplanagem 
LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
Prorrogar o prazo de vigência contratual, de 06 
de março de 2026 para até 05 de março de 2027, 
podendo ser prorrogado a critério da administração.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:
Pelos serviços prestados, receberá o valor global 
de R$ 231.970,62 (duzentos e trinta e um mil, 
novecentos e setenta reais e sessenta e dois 
centavos), deduzidos os encargos legais.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:
Os recursos orçamentários à execução deste termo 
de aditamento correrão por conta das seguintes 
Dotações Orçamentárias:
- 015.001.15.452.0031.2.051.33903900000 - 
Fonte: 1753 - Ficha: 426.
- 015.001.15.452.0031.2.051.33903900000 - 
Fonte: 1500 - Ficha: 426.
PROCESSO Nº: 12845/2025.

Santa Teresa/ES, 10 de fevereiro de 2026.
KLEBER MEDICI DA COSTA

PREFEITO MUNICIPAL
Protocolo 1728986

RESUMO DO QUARTO TERMO DE ADITAMENTO 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 047/2023
CONTRATANTE: O Município de Santa Teresa/ES.
CONTRATADO: Empresa Pedra da Onça Locações 
EIRELI.


